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NA SUA FASE PRELIMINAR
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I 
l. 

2. 

PLANO INICIAL DE ORGANIZAÇÃO DAS ATIVIDADES DA 

CAMPANHA NACIONAL DE APERFEIÇOAMEHTO DE 

PESSOAlrbE NÍVEL SUPERIOR NA SUA 

FASE PRELIMINAR 

esmxvos DA casªm 

1.1 - Assegurar a existência de-pessoal especializado em quaº 
tidade e qualidade suficientes para atender às necessi— 
dades dos empreendimentos pâtlioos e privados que visam 
o desenvolvimento econômico e social do país. 

1.2 — ºferecer aos indivíduos mais capazes, sem recursos prê- 
prios, acesso a todas as oportunidades de; aperfeiçoa- 
mento.

' 

PROGRAMA DA CAMPANHA
# 

2.1 - Há duas maneiras de atacar o problema para atender às 
necessidades atuais no campo da formação e aperfeiçoa - 
mento de pessoal de nível superior. 

2.11 - Una consiste no método de se preencher, de forma 
rápida e prática, as mais urgentes lacunas no 
campo das atividades profissionais, criando cur- 
sos especiais e mais amplas facilidades em bal — 

sas de estudo, no sentido de obter'parte dos es— 

pecialistas necessários. Essa método não poderá 
servir ao estabelecimento de um sistema regular 
de formação de profissionais de nivel superior, 
representando tão somente um conjunto de,medidas 
de emergência pªga uma situação de crise. 

2.12 - A outra maneira consiste em_dar condições às Uni 
versidades e Escolas de ensino superior no pais, 
que lhes permitam, nos seus cursos, preparar os 
profissionais e especialistas necessários à Ha- 
ção, em quantidade, qualidade e variedade," que 
lhe assegurem um desenvolvimento harmônico no 
tempo e no espaço.
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l 
2.2 "

I 

2.3 - 

A natureza do segundo metodo referido, impli— 
cando em medidas cujos resultados sô se farão 
sentir futuramente, dê a todo o processo um 25 
ráter de_permanência. 

O plano inicial entende utilizar ambos os métodos acima 
enumerados.

» 

As medidas de emergência podem ser reunidas em um pro - 
grama que será chamado: "Programa de Emergência". Gums 

prindáªeste prºgrama um atendimento rápido, por proces— 

sos expeditos,;3ê deficiências em pessoal de nível supg 
rior mais sentidas e que dificultem a realização dos 

projetos publicos ou privados em desenvolvimento,ou com 

possibilidades de virem a ser executados proximamente. 

O outro programa, compreendendo as medidas a longo pra- 
zo, sera denominado “Programa Permanente". 

— Neste programa se incluirão todas as medidas tenden — 

tes a dotar as atuais escolas de ensino superior, de 

meios que lhes permitam formar profissionais e especia- 
listas em quantidade, qualidade e variedade requeridas 
pelas atividades de ordem econômica e sociais; a promo- 
ver o crescimento do sistema universitario brasileiro , 
quando o desenvolvimento do país o determinar; a criar 
um ambiente à formação de uma mentalidade acadêmica que 

permita o florescimento da pesquisa pura_e o desenvol - 
ver um verdadeiro espírito universitário que congregue 
todos os membros da população de cada Universidade.
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3. &eFÉEGêQFIA DA ORGANIZAÇÃO 

Se nos partirmos de um conjunto de premissas básicas, como, uma 

estrutura administrativa simples, flexibilidade de ação e res - 
ponsabilidade administrativa e técnica distribuida, de preferencia 
a uma organização complexa, uma estrutura e comportamentos rígidos 
e uma centralização das decisoes executivas, devemos aceitar as sg 

guintes indicaçoes fundamentais:
J 

1. 

2. 

3. 

5. 

A unidade elementar da organização sera: UM ESPECIALIS— 

Zê; trabalhando individualmente num projeto específico 
de sua capacidade. 

Esta "unidade“ poderá crescer sem perder a sua organic; 
dade, quando fôr aconselhavel, e no seu funcionamento 
se utilizarão os seguintes elementos auxiliares: 

e, uma datilografa 

b, Uma secretaria 

cr Um assistente (auxiliar técnico) 

d. ºutros elementos necessários 

O crescimento ou a diminuição desses elementos será uma 

função dos projetos ou das necessidades do momento. 

Se o especialista fôr capaz de desenvolver mais de um 

projeto, a unidade inicial se dividirá em duas 'ou mais 
sub-unidades que permanecerão sob a direção do especia- 
lista, encarregado da unidade inicial, mas cada uma das 
sub-unidades terá a supervisão imediata de um assisten— 
te do especialista com estudos sobre o assunto. 

Esta tipo de procedimento garante um máximo de flexibi- 
lidade, permitindo a posterior expansão ou eliminção de 

qualquer das sub—unidades, ou mesmo a transferência de 

uma delas para uma outra unidade fundamental, caso a eª 
periência aconselhe. 

Parece—nos que este tipo de procedimento é especialmente aconsg 
lhâvel para a realização de projetos completos, isto &, estudos 

nos diversos setores que utilizam profissionaisfde nivel superior, 
concluídos cºm a execução das medidas propostas.



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E SAÚDE -2- 

Com tudo, com pequenas modificações, introduzindo—se uma ou 
mais premissas, o mesmo sistema basico pode funcionar com ericª 

ência, mesmo quando Duplicar em reaponsabilidade e atividades exe— 

cutivas. 

Qualquer “atividade-executiva" terá por sua prôrpia natureza,um K 

maior caráter de ºermanência do que os projetos elaborados pg 
los especialistas. fists fator de relativa permanência, ligado a 

um crescimento agªinistgativo, determina um aumento do pessoal au- 
xiliar devendo-se levar em conta no estabelecimento da organização, 
o tipo de pessoal a ser empregado e a natureza da ocupação e con - 
trato dessas pessoas. 

Embora, o procedimento continue a garantir a flexibilidade dese 
Jada, pela expansão da unidade fundamental e a permitir o fun - 

cionamento dentro de um quadro de autoridade distribuida e respon- 
sabilidade individual, a questão da rápida contração - ou mesmo da 
eliminação súbita — das unidades de trabalho torna—se, dado cará — 

ter permanente dos projetos, menos facil. 

Da política que foi estabelecida, originaramese duas estruturas 
de organização, as quais diferem uma da outra somente quanto 

aos instrumentos usados e permitem o estabelecimento de duas variº 
dados de organização que não devem ser confundidas.

d 

1. Uma é 9. UNIDADE DE PESQUISA , 

2. A outra é a UNIDADE DE execuçâo «z 

um terceiro tipo de atividade deve ser mencionado e definido. A 
agregação de unidades individuais, quer se faça com coesão ou 

dispersão, deve ser dirigida e controlada por uma autoridade supe— 

rior, que no mínimo se incumbirâ de traçar-lhe os objetivos e finª 
lidadea comune.

' 

Se não existir um orgão central encarregado do planejamento e 

orientação, a eficiência de cada unidade fundamental, em termos 
de produção, ficara altamente reduzida, e é mesmo possível que chº 
gue a um total ineficiente que se caracterizará por uma atividade 
completamente inútil e improdutiva.
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De outra forma, se todos os detalhes do funcionamento da organ; 
zação ficam dependentes de um ânico indivíduo, o chefe da orga— 

nizaçao, todas as probabilidades sao no sentido de que & produçao 

seja limitada pela capacidade desse indivíduo em termos do tempo 

que dispoe e da energia de que e dotado. Nao 5, nem pratica nem 

teoricamente possivel atribuir toda & supervisao e inferencia numa 

organizaçao deste tipo a uma so pessoa, limitada por suas contin - 

gências fisicas e intelectuais. 

Se a organização se expandir alem dos limites traçados por sua 

propria natureza, haverá a necessidade da criação de um "STAFF", 

constituído por delegados do diretor da organização, encarregados 

cada um de um setor bem definido de atividades, agindo an Lugar do 

diretor para tôdas as matérias de sua competência. 

Esta tipo de atividade, representado pelos integrantes do “STAFF“, 

dirigindo setores de atividades genéricas porêm orgâncias, conª 

tituem um tipo de órgão que'deve ser levado em conta. 

3. A terceira é a UNIDADE DE “STAFF” V 

Nao se pretende com & criaçao do "staff" dar origem a um grupo 

de ditadores que exerçam uma autoridade completa sobre as demais 

unidades sujeitas a sua supervisão. Hem foi nosso pensamento ret; 
rar do diretor da organização a capacidade de fiscalizar & execu - 

ção dos projetos. 

Eae pretendemos que cada um dos membros do ”staff“ tenha uma 

área de atuação bem definida, sob sua inteira responsabilidade,não 

tanto para imprimir uma política de ação mas para atender a todos 

os inúmeros,deta1hee que fatalmente deveriam escapar ao diretor da 

organização. 

Se estas idéias são aceitáveis e foram aceitas, & atual organ; 
zação da Campanha e a coordenação dos trabalhos realizados por 

suas unidades fundamentais, seguirão aproximadamente as linhas 
apontadas a seguir:
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.A. 

B. 

Torna possível um funcionamento sem atritos de tº 
dos os projetos propostos, atravez de um pgoggama 

unificado tendo em vista objetivos comuns. 

Impede & perda“ de flexibilidade e fácil transfegª— 
bilidade, tão cuidadosamente estabelecida para as 
unidades fundamentais.
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L;. A ORGANIZAÇÃO PROPOSTA— 

h.l - A organização dos serviços a quem caberá a execução da 

CAMPANHA compreenderá:

v 

boll - Um Diretor de Serviço, que será o Secretário Gg 

ral da Comissão;
a 

h.12 - Um Assistente, encarregado da direção do progrª
A 

ma de emergencia;- 

holS - Um Assistants, encarregado da direção do progra- 

ma permanente. . 

h.1h - Uma Secretária administrativaz+ 

h.15 — Em conselho técnico—executivo; 

u.16 — Um serviço de Bolsas no estrangeiro e Kiasães eg 

trangeíras; 

h.17 — Um serviço de 331833 e frofessôres vísitantes,no 

país; 

h.18 - Um serviço de Estatística; 

h.19 - Especialistas encarregados dos projetos previs-
& tos nos programas de emergencia; 

h.20 - Especialistas encarregados do projetos previs— 

tos no programa permanente.
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5. ESQUEMA DA ORGANIZAÇÃO

~
~ ~ 
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6. PESSOAL E ATRIBUIÇõES PARA A ORGANIZAÇÃO PROPOSTA 

6.1 - Qªyetog da Gamggnha encarregado de:

I 

6.11 - Promover a política da Campanha;

1 

6.12 - Dirigir e coordenar os seus trabalhos; 

6.13 — Presídír o Conselho Técnico-executivo, decidindo 

sôbre os projetos alí apresentados; 

6.1h - Secretariar as reuniões da Comissão de Aperfei - 

goamento de Pessoal de Nível Superior;

& 

6.15 - Representar oficialmente a G.H.A.P.N.S. 

PESSOAL: 

1 Secretária



~ ~ ~ ~~ ~~~ 

., 

,o

. ,, 

..

,v

. 

“,

_ 

Rm

v

_ 

M

. 

w 

. 
,;

. 

.1

. 

..

_ 

a 

..

: 

,,

» 

w... 

_* 

”..“

* 
_,.

m

m

« 

"E.“ 

r...

.

. 

..
,

. 

_: 

n

. 

r 

.k, 

“.. 

<

.

*

— 

&

—

. 

.

. ,.
. 

_

» 

..

r 

,_ 

._. 

» 

“»

. 
_ 

A. 

V 

, 

._ 

.

A 

m 

N. 

C 

,.

_ 

._ 

.

. 

.1.

. 

_

. 

..

. 

* 

É 

.. 

_ 

.» 

.

.

.

, 

.. 

...

.

. 

.

. 

wu 

., 

.»

& 

..,. 

.“

& 

n..

.

: 

.
, 

, 

I

. 

É 

.;

.

, 

C 

.,

_ 

.“ 

.

. 

,.,..,,_

.

& 

~ ~~ ~~~~

~



E 
"£1555“ figa; wº“ ,, .

5 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E SAÚDE 
& 

_____ 

p5- " ª "W ""V'x'ª: 

rig/Hi 

6.2 - Assistente para ofªrºgama de Emer ênci ªli,, pªra“ Cª 
, «Hf/‘5’; m) 

, 

M1, 
1:: fºle filão 

Encarregado de: 
.5 
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promover os estudos e projetosªãªstinados a atender 
as deficiencias em profissionais de nivel superior, 
que ddficultem ou atrasam o desenvolvimento econêmâ 

co e social do pais; 

coordenar os diversos trabalhos realizados pelos eg 

pecialistas, em cumprimento ao programa de emergên- 

oia; 

estabelecer um critério de prioridade para os projg 
tos em curso, tendo em vista a política da Campanha; 

apresentar ao Conselho os projatos em fase de execª 
são; 

manter entendimentos com os orgãos da Campanha em - 
carregados da execução final dos projetos; 

responder, junto ao Diretor da Campanha, pela cabal 
realização dos projetos incluídos no Programa de 

Emergência; 

tomar tadas as iniciativas e providências para a lª 
tegral realização do “Programa de Emergência“; 

escolher com a aprovação do Conselho, os cientistas, 
especialistas ou técnicos de reconhecida idoneidade, 
que se deverão encarregar da elaboração dos projetos 
de emergência; 

fixar, ouvida os interessados, o custo de cada tra- 
balho e providenciar, por intermédio de Secretaria 
da Campanha, a elaboração dos respectivos contratos, 
onde haverá referência a prazo; 

Manter permanente contacto pessoal ou por escrito, 
com os especialistas que estejam elaborando os pro- 
jetos, com o fim de manter a direção da Campanha per 
manentemente informada do seu andamento e não perm; 
tir o alongamento demasiado dos assuntos em pauta. 

Pessoal auxiliar 
l secretária estenôgrafa e datilôgrafa, redatora em pertu — 

guês e inglês. 

M,“ .. wmv»,— a.» .- [;_aáfy

3 

V1

5 
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1 datilôgrafo (25 palavras por minuto) 

l auxiliar—técnico (de nível superior, de preferência graduª 
do por um curso científico da Faculdade de Filosofia). 
I ( 

6.5s— Assistente para o Programa Permanente 

Encarregado de: 

6.5.0]. ª"

& 

6.3.02 

6.3.03 

6.3.ou 

6.3.05 

6.3.06 

6.3.07 

6.3.08 

promover os estudos e projetos destinados & assegu- 

rar ao país o atendimento às suas necessidades em 

profissionais de nivel superior em qualidade, quan- 

idade e variedade, pelo sistema regular de formª 
ção dêsses profissionais; 

superintender e coordenar os estudos e projetos dº 
senvolvidos pelos especialistas nos diversos ramos 

do ensino superior; 

estabelecer um critério de prioridade para os projg 
tos em curso,tendo em vista a política da Campanha; 

apresentar ao Conselho os projetos em fase de execª 
ção; 

manter entendimentos com os orgãos da Campanha aº 
carregados da execução final dos projetos; 

responder, junto ao Diretor da Campanha, pela cabal 
realização dos projetos incluidos no Programa de 

Emergência; 

tomar tadas as iniciativas e—providências para a nª 
tegral realização do “Programa de Emergência"; 

auxiliar os professores e alunos na publicação de 

trabalhos inéditos, que mereçam essa ajuda. 

Pessoal auxiliar 

1 Secretaria (idem) 

2 datílôgrafa 

l auxiliar-tecnico - (graduado de preferência, em pedagogia, 
por faculdade de filosofia).
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6.4 — Secretariaf 

ºª chefe _º secretaria encarregado de: 

6.4.01 

6.4.02 

604-003 

6.4.04 

6.4.05 

6.4.06 

6.4.07 

6.4.08 

6.4.09 

6.4.10 

6.4.11 

6.4.12 

superintender os trabalhos da Secretaria da 
Campanha Nacional de Aperfeiçoamento de Peg 
soal de Nível Superior; 
coordenar as atividades dos outros órgãos 
da Campanha, que importem em medidas adminiã 
trativas a serem tomadas pela Secretaria; 
secretariar as reuniões do Conselho Técnico— 
executive, com direito a participar dos debe 
tes; 
receber e distribuir todo o expediente e de- 
mais papeis da Campanha; 

manter em perfeito funcionamento os serviços 
de protocolo e arquivos centrais da CNAPNS; 

providenciar para que toda a correspondência 
de caráter geral, bem como a não efetuada pg 
los órgãos competentes, seja atendida pela 
Secretaria; 
coordenar e dar a última forma à matéria e— 

laborada pelos órgãos integrantes da GRAPES 

e destinada às suas publicacoes oficiais; 
providenciar a impressão em oficinas gráfi— 
cas, mimeógrafos ou mutilite, de tôdas as 
publicações, questionários, fichas, etc. do 
serviço da Campanha, encarregando—se, tem - 
bém, da sua distribuição; 
em colaboração com os outros órgãos da Cam- 
panha, das a ultima forma aos seus Relató — 

rios e outros documentos oficiais; 
providenciar a aquisição e distribuição de 
todo o material de expediente e permanente, 
necessário ao bom andamento dos serviços da 
CNAPNS, bem como prover as instalaçães, as- 
seio, higiene e atmosfera necessários a for 
mação de um ambiente prºpício ao trabalho; 

— manter um fichário completo e atualizado sº 
bre a legislação do ensino superior no País; 

— atender ao movimento econômico—financeiro 
da Campanha, mantendo em ordem a escritura— 
çao contábil que se fizer necessária ao seu 
perfeito contrôle;
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6.4.13 - preparar o orçamento do serviço; 
6.4.14 — manter um sistemático serviço de informagões 

e propaganda para o meio universitário e o 
público em geral, por meio de jornais, revig 
tas, rádio, televisão, cinema, etc. 

6.4.15 — manter um serviço de pessoal que se encarre— 
gará da admissão, dispensa, movimentação,coª 
trôle da frequência, elaboração das fôlhas 
de pagamento etc. 

Pessoal auxiliar: 
Secretária 
datilógrafos 
contador com 1 auxiliar 
redator 
auxiliares de escritório 
public relations—man 

H 

tá 

o» 

H 

IA 

na

H 

estafeta



MMJST—fimc DA EDUCACLC SAUCE * 

5.5. - Conselho 

6.5.01 

6.5.02 

6.5.03 
6.5.04 

6.5.05 

6.5.06 

6.5.07 

6.5.08 

6.5.09 

IH 

Técnico — Executivo 

— O Conselho será presidido pelo diretor do 
serviço e composto dos seguintes membros: 

- assistente de programa permanente; 
- assistente do programa de emergência; 
— assistente das bolsas no estrangeiro 

e assistente das missoes estrangei— 
ras; 

— assistente de bolsas e missões no país; 
— assistente de estatística; 
— chefe da secretaria do Serviço. 

— Cabe aº Conselho decidir sôbre as priorida— 
des dos diversos projetos nos programas de 
emergência e permanente; 

— aprovar o orçamento do serviço; 
— decidir sôbre as operações contábeis neces— 

' sárias às realizaçao dos programas; 
— entrosar o funcionamento dos diversos órgãos 

do serviço; 
- conhecer da execução dos projetos e de sua 

concessão através de relatórios a serem aprª 
sentados pelos assistentes dos programas PGE 
manentes e de emergência quando a marcha dos 
programas o determinar; 

— conhecer do funcionamento dos demais órgãos 
através de relatórios mensais de seus chefesi 

— o relatório anual da Campanha à base dos re— 
latórios mensais dos chefes dos órgãos do 
Serviço e dos relatórios dos assistentes dos 
programas de emergência e permanente; 

— quando não houver unanimidade.de pronuncia— 
mento submeter as questoes à decisão final e 
irrecorrível do presidente do mesmo.
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«' 

6.6 — Serviço de Bolsas no Estrangeiro e Missoes Estrangeiras 
= 

% fª_t, l Assistente-Tecnico encarregado de: glªªªã ªªªªªº
( 

óeóo—Al " 

3 J 

6.6.A2‘ 

6.6.A3 - 

6.6.Ah, "' 

6.6.A5 

6.6.A6 " 

6.6.A7 

6.6.A8 -
d 

6.6.A9 

I ( 

6.6.A10'

& 

6.6.A11— 

6.6.A - sâLSAs 

executar as linhas gerais do programa de Bôlsas como 

for determinado pelo Diretor da Campanha; 

descobrir novos meios de aumentar os propôsitos aos 

quais este programa e dedicado; 

expandir ou restringir o programa de acordo com os 
fundos disponiveis, estabelecendo em ambos os casos, 
um regime de prioridades; 

travar relaçoes com instituições estrangeiras e fim 
de estabelecer os contactos necessários à obtenção 
das vagas para a colocação mais vantajosa dos boleiª 
tas em perspectiva; 

promover a escolha e manter contactos permanentes,em 
vários Estados e no Distrito Federal, com o "cadre of 
experts”, capazes e desejosos de dar assistência ao 

Serviço no julgamento da capacidade profissional dos 
candidatos a serem selecionados para a concessão de 

Bôlsas; 

promover a seleção final dos candidatos; 

atender aos problemas particulares dos bolsistas; 
, A manter, em carater permanente a supervisão e centro— 

le de programa em sua totalidade; 

manter, em caráter permanente, um serviço de informª 
ções (com uma publicação) para os ex—alnnos; 

estabelecer e manter representantes permanentes e rg 
sidentes, para os Estados Unidos e Europa, a fim de 
atenderem, no lugar, as necessidades dos bolsistas; 
manter o funcionamento do serviço de atendimento de 
todas as necessidades concernentes a viagens, hospe— 

dagem, transporte, etc. dos bolsistas.
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Pessoal auxiliar: 
l auxiliar técnico encarregado de atender aos problemas parti— 

culares dos bolsistas; 

1 auxiliar técnico encarregado da supervisão e contrôle de to- 
do o movimento do programa das Balsas; 

1 auxiliar têenioo encarregado do serviço de informaçãee para 
os'ex—alunos; 

1 secretaria bi—lingual—steno; 

1 datilôªafa de baa qualidade. 

B) “matias 

O Assistente técnico encarregado do Programa de Bôlsas também 
!! . chefiarâ a parte das ”Missoes Éatrangeiras . 

6.6.31 — executar as linhas gerais do programa de Bªlsas como 

for determinado pelo Diretor da Campanha; 

6.6.82 - descobrir novos meios de aumentar os propôsitos aos 

quais este programa é dedicado; 

6.6.B3 - expandir ou restringir o programa de acôrdo com os 

fundos disponiveis, estabelecendo em ambos os casos, 

_ _ 

um regime de rioridades; 

6.6.Bh executar as linhas gerais do programa de Missoes Es- 

trangeiras como far determinado pelo Diretor da Gam- 

penha; 

6.6.B5 - descobrir novos meios de aumentar os própôsitos aos 

quais êste programa e dedicado;
J 

6.6.B6 — expandir ou restringir o programa de acôrdo com os 

fundos disponíveis, estabelecendo em ambos os casos, 
um regime de ggioridades; 

6.6.B7 - entrar em contacto com Universidades e Organizaçães 
estrangeiras a fim de determinar nos seus corpos do- 
centes e de pessoal, os membros que poderiam ser coª 
tratados para constituírem as Missões, de acôrdo com 

o programa estabelecido;
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606.38 " 

60 6.39 "' 

4" & 

6.6.310- 

J 4 

6.6.811— 

.- I 

6. 6.312— 

6.6.315- 

estabelecer os contactos necessários com as Universi 
dades e Escolas Superiores do País designadas para 
receber Missoes Universitárias, & fim de que o exer- 
cício destas se realize com a maior presteza; 

organizar a relação de nomes de profesaôres e autor; 
dades estrangeiras, em face dos projetos de missoes 
em desenvolvimento, para a seleção final dos nomes 

que as constituirão; 

indicar ou enviar pessoas ao estrangeiro, a fim de 

procederem & seleção final dos professores a serem 

escolhidos entre diversas alternativas apresentadas 
por agências; 

manter um serviço de recepção, hospedagem, transpor— 

tes, etc. que será o mesmo do programa de Bªlsas; 

providenciar as medidas jurídicas necessárias à vin- 
da das Missões; 

' a A 
manter em carater permanente & supervisao e controle 
do programa em sua totalidade; 

Pessoal auxiliar: 

1 auxiliar—tecnico encarregado da coordenação doméstica; 

l auxiliar—tecnico encarregado da supervisão e contrôle de tº 
do o movimento do Programa das Missões; 

1 auxiliar-tecnico encarregado do atendimento de tªdas as,ne- 
cessidades concernentes a viagens, hospedagem, transportes, etc. de 

ambos os programas; 

1 secretaria bi-lingual esteno; 

1 datilôggafa 

1 estafeta.

t 

6.7 - Servico de Bolsas e Erofessaªes Visitantes, no Paíg 

; ' 
- Á l Assistente—tecnico encarregado dez=ºªªªwº 

# .! 

6.7;01 " 

, A ª")! , [É e géazggfigmwfi 

executar as linhas gerais do programa de Salsas no 
País como fôr determinado pelo Birntor da Campanha;
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637.02 

6.7.08 

6.7.0h 

. 6.7.05 

6.7.06 

6.7.07 

6.$.08 ª 

6.7.09 

16.7.010- 

J ) 
' 6.7.011— 

6.7.012- 

6070 013— 

6070 0124.- 

aumentar a atividade do programa; 

expandir ou restringir o programa de acôrdo com os 
fundos disponíveis estabelecendo em ambos os casos 
um regime de prioridades; 

manter cadastros das instituições nacionais que se 

prestem ao aperfeiçoamento do pessoal de nível supg 
rior; 
estabelecer contactos com as instituições onde haja 
possibilidades para o aperfeiçoamento do pessoal de 

nivel superior a fim de realizar a distribuição dos 
mesmos da maneira mais conveniente; 

superintender & distribuição de balsas & alunos de 

escolas superiores bem dotados, mas sem recursos; 

providenciar, quando houver solicitação expressa, à 

transferência de alunos bem dotados de uma escola 
superior para outra, atravez de um regime de bôlsas; 

organizar um "cadre of experts” sobre o ensino supe- 
rior, para ser consultado sôbre as questões ligadas 
ao aperfeiçoamento de pessoal de nivel superior e a 

formação em Universidades; 

efetuar a seleção final dos bolsistas indicados pe- 
los programas de emergência e permanente; 

promover o intercâmbio de professores visitantes en 
tre as Universidades;

A auxiliar a programação das visitas desses professô- 
res; 

. & assistir os bolsistas no seu processo de aguste as 
novas condições de vida; 

manter em caráter permanente a supervisão e contrô- 
le do programa em sua totalidade; 
manter, em caráter permanente um serviço de informa- 
ções, com uma publicação, para conhecimento dos pro- 
gramas de bolsas que estejam an desenvolvimento no 
país;



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E SAÚDE 

1 ) 

6.7.015- manter um serviço de recepção, hospedagem, transpor 
te e assistência mêdico-social aos bolsistas; 

6.7.016- atuar, juntamente com os encarregados dos programas 
na escôlha dos professôres especialistas brasilei - 
ros que integrarão as missoes na qualidade de profeâ 
sôres assistentes ou aesistentes técnicos dos pro- 
fessares ou especialistas estrangeiros; 

6.7.017— tomar as medidas necessárias para a instalação dos 

elementos nacionais que irão integrar as missões no 

local de seu funcionamento e promover por todos os 

meios a sua adaptação ao trabalho dessas equipes Ví 
sendo o bom êxito da experiência; 

6.7.018— promover a seleção de alunos bem dotados para os cur 
sos a serem ministrados pelas missoes, em regime de 

freqfíênc ie. integral. 

Pessoal auxiliar:

I l secretaria 

l auxiliar—técnico encarregado da seleção dos bolsistas e de 

auxiliar a escolha dos professôres visitantes; 
l auxiliar—técnico encarregado da distribuição dos bolsistas, 

de dar assistência aos Professores visitantes e auxiliar os bolsig 
tas nos problemas de ajustamento às condiçoes do lugar onde efetuª 
rem as bolsas; 

1 datilôgrafa; 
l estafeta.
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. 222,; .2 2 a.. 6.8 - Mªlaga—« em ª 

ªº Assistente—técnico encarregado de: 

6.8.01 — coligir e manter atualizados dados estatís— 

“6.8.02 

6.8.03 

6.8.6.4 

6.8.05 

6.8.06 

6.8.07 

6.8.08 

6.8.09 

6.8.10 

ticos sôbre a situação do ensino superior e 
os correlatos no campo da educação em ge — 

ral; 
— sistematizar os dados coligidos adaptando— 

os as.diferentes dos serviços da Campanha; 
- lançar inquéritos especiais com o fim de 

aumentar o acêrvo de dados existentes e re lativos ao esquema de trabalho da Campanha; 
— estabelecei os contrôles para um perfeito 

sistema de coleta dos questionários, bole— 
tins e demais documentos estatísticos dis— 
tribuídos; 

- proceder a tôdas as operações estatístiCas 
necessárias e providenciar a apresentação 
mais conveniente aos dados apurados; 

— manter fichários atualizadºs dos estabeleçª 
mentos de ensino superior, dos profissionais 
liberais em exercício e mais os_que se fize— 
rem necessários aos interesses gerais da 
CNAPNS; 

— providenciar a publicação dos dados apurados, 
sempre que se mostrarem representativos de 
uma situaçao que interesse aos trabalhos da 
Campanha; 

— promover estudos e compilações sôbre os tra— 
balhos já realizados pela Campanha, com o 
fim de divulgar os seus resultados de forma 

.a auxiliar e orientar os trabalhos em anda- 
mento e futuros; ' 

- promover estudos e análises dos dados apura— 
dos ou coligidos, transmitido os em “comuni- 
cados" periódicos aos diversos órgãos inte— 
grantes da Campanha para lhes permitir melhor 
conhecimento da situação de fato; 

— providenciar a apresentação sob a forma de 
gráficos e cartogramas sugestivos, dos as — 

pectos mais interessantes dos dados estatíg 
ticos apurados our coligidos; 

ªsa..
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Pessoal auxiliar 

estatísticº 
apuradores 
auxiliar de escritório 

ran—Imp 

datilégrafa.
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6.9 - PriOGrtAmA & EMERGENCIA -- Nªª ºf “ª 
6.9 — Especialistas para º Programa de Emergência 

Os especialistas para o Programa de Emergência serão esco— 

lhidos para atender a todas as deficiências de profissionais 
de nível superior verificadas nos setores, serviços básicos, 
com prioridade nas demais atividades econômicas. 

A seleção desses especialistas que poderão, inclusive, serem 

organizaçoes e não individuos, devera ser feita pelo Assisten 
te encarregado do Programa, ou resultar de uma indicação do 

Diretor da Campanha. 

Tanto quanto possível os projetos do programa de emergência 

deverão se relacionar com uma atividade pública ou privada 
já iniciada ou com plenas possibilidades de consecução, do 

ponto de vista material, mas com carência em pessoal especiª 
lizado. 

Neste caso os projetos relativos ao aperfeiçoamen- 
to de pessoal deverão ser apresentados pela instituição den- 

tro dos limites impostos pela Gampanha. 

Se o aperfeiçoamento do pessoal ou mesmo a sua for- 
mação anteceder a execução do projeto econômico, a tarefa de 

estudar o preparo dessa mão de obra, será entregue a especia— 

listas que deverão ser autoridades no assunto. 

N . . Caberaé aos espeCialistas: 

a) - promover projetos completos e específicos, re— 
alizados cºm seus proprios recursos e conheci— 
Amentos, sobre um assunto propostQ, porjetos 
esseshque venha%a servir de base as medidas de 
emergencia que a Campanha tera de tomar para um 
atendimento rapido das deficiencias em pessoal 
de nivel superior naquele campo; 

h) - ter em vista que os"prgjetos" deverãg ser com- 
pletos, isto e, conterao um estudo sobre o ca- 
so que'lhe foi entregue, esclarecendo a maneira 
mais rapida de seram sanadas as deficiencias, 
seja pela vinda imediata de missoes estrangei— 
ras, seja pela concessao de bolsas de estudos a 
especialistas, seja pela melhoria imediata das 
condiçoes escolares, seja pelo preparo, no país, 
dos tecnicos que se fizerem necessarios.
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u; c) - ter a Faculdade de trabalhar fora da sede 
, da Gampanha, sozinho ou com os auxiliares 

que julgar necessarios, devendo, entretan- 
to, todas as disposiçoes referentes a pes— 
soal, prazos, custo do trabalho, etc, se— 
rem preliminarmente estabelecidos em con- 
trato. 

d) - ter a iniciativa de revisao do contrato,geª 
pre que as medidas iniciais acordadas, nao 
estiverem sendo satisfatogias ao andamento 
dos trabalhos de eleboraçao do projeto.
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6.10 - PROGRAMA PERMANENTE - 

Especialistas Encarregados dos Projetos Previstos nº 
Programa Permanente

' 

6.10.1-Especia1ista em Agronomia e Veterinária encarregado de: 

6.lO.ll - estudar e levantar as atuais condições de fun- 
cionamento das escolas superiores de Agronomia 

e Veterinária e promover projetos que permi — 

tam a essas escolas a formação de profissionais 
especializados para atender as necessidades dos 

empreendimentos públicos e privados que visam 
o desenvolvimento econômico e social do país, 
quer: 

a) — pelo preenchimento de cadeiras vagas; 
b) - pela criação de cursos de pós-gradua— 

çªº; ' 

c) - pela formação e aperfeiçoamento de dº 
centes no estrangeiro; 

d) - pela melhoria gu criação de laborató- 
' rios e bibliotecas; 

e) — pela instalação de regimes de frequên 
"cia integral; 

f) - pela instalaçao ou aproveitamento de 
centros agricolas e veterinarios de 
treinamento; 

g) - pela promoçao de cursos a serem dados 
por missoes de professores estrangei- 
ros ou nacionais; 

N A 
h) — pela concessao de bolsas a alunos bem 

dotados e sem recursos; 
i) — pela melhoria das instalaçães escolares; 
j) — pelo aumento do número de unidades escg 

lares.
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ô.lO.2 — Especialista em Arquitetura 2 Urbanismo 

encarregado de: 

6.10.21 — estudar e levantar as atuais condiçoes de fun- 
cionamento das escolas superiores de Arguitetu— 

Eª e Urbanismo e promover projetos que permitam 

a essas escolas a formação de profissionais es- 
pecializados para atender as necessidades dos 

empreendimentos públicos ou privados que visem 

o desenvolvimento econômico e social do pais, 
quer: 

9-7 I _pelo preenchimento de cadeiras vagas; 
0" I pela criação de cursos de pós-graduação; 

pela formação e aperfeiçoamento no es — 

trangeiro de docentes;
O I 
D.. l pela melhoria ou criação de laboratórios 

e bibliotecas; 
pela instalação de regimes de frequência 
integral; 

(D I 

f) —ppr estagios, durante o curso ou nas fé- 
rias, em escritorios de arquitetura, ser 
viços de construçao e obras publicas; 

g) — por estágios em organizaçoes públicas ou 
privadas de assistencia social, que focª 
lisem problemas de moradia e de urbanis— 
mo; 

h) — pela concessão de bolsas a alunos bem dº 
tados e sem recursos; 

1) - pelaNpromoçao de cursos a serem dados por 
missoes de professores estrangeiros ou nª 
cionais; 

j) - pelo aumento do numero de unidades esco— 
lares.
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6.lO.3 - Especialista em Belas Artes encarregado de: 

ó.lO.3l-— estudar e levantar as atuais condições de fun 
ci onamento das escolas superiores de Belas Ar 

tes e promover projetos que permitam a essas 

escolas a formação de profissionais especial; 
zados parazxender as necessidades dos empreeg 

. , I . . 
dimentos publicos e privados que Visam o de - 

ª : 
senvolvimento economico e soc1al do pais,quer: 

m) 

pelo preenchimento de cadeiras vagas; 
pela criaçao de cursos de pos-graduaçao; 
pela formação e aperfeiçoamento de docen 
te no estrangeiro; 
pela melhoria ou criaçao de ateliers e 
conservatories; 
pela instalação de regimes de frequência 
integral; 
por estagio em organizaçoes que empreguem 
processos artisticos na realizaçao dos 
seus trabalhos; 
pela promoçao de cursos a serem dados por 
missoes de professores estrangeiros ou na 
cionais; 
pela concessao de bolsas a alunos bem do— 
tados e sem recursos; 
pela melhoria das instalaçoes escolares; 
pelo aumento do numero de unidades escolª 
res; 
pelo aux1lio ao desenvolvimento dos traba 
_lhos artisticos em carater artezenal; 

pelo auxilio aos estudantes mais bem dota 
dos a fim de que nos períodos de férias,— 
viagem pelo país procurando fixar motivos 
de "folk" e renovar pelo contacto com as 
atividades populares das diversas regioes 

o artezanato e a industria doméstica des 
Sas areas;
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' 

‘ ' o . . A . ’1 A . 6.lO.h — Espec1alista em CienCias Economicas 
Encarregado dº: 

6.lO.41 - estudar e levantar as atuais condições de fun— 
cionamento das escolas superiores de Ciencias 
Economicas e promover projetos que permitam a 
essas escolas a formaçao de profissionais es- 
pecializados para atender as necessidades dos 
empreendimentos públicos e privados que. visem 
o desenvolvimento econômico e social do país, 
Quer:

' 

a) - pelo preenchimento de cadeiras vagas; 
b) - pela criação de cursos de pós-graduae 'çaº; 
c) - pela formaçao e aperfeiçoamento de do- 

centes no estrangeiro; 
d) — pela melhoria ou criaçao de bibliote— 

cas; 
e) — pela instalaçao de regimes de frequen- cia integral; 
f) - pela realizacao de estªgios em organi— 

zaçoes de estudos economicos e adminis trativos, publicasou privados; 
g) - pela promoçao de cursos a serem dados 

por missoes de professores estrangeiros 
ou nacionais, 

h) — pela concessao de bolsas a alunos bem 
dotados e sem recursos; 

p.

v ! pela melhoria das instalações escolares; 
) — pelo aumento do numero de unidades esco lares; 

CJ.
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6Ç10.5 - Especialista em Ciências Jurídicas g Sociais 2 Diplomacia 

Encarregado dº: 

6.10.51 estudar e levantar as atuais condiçoes de fun— 

cionamento das escolas superiores de Ciencias_ 
Juridicas g Sociais e Diplomacia e promover 
projetos que permitam a essas escolas a forma— 

ção de profissionais especializados para aten— 

der as necessidades dos empreendimentos publi- 
cos ou privados que visem o desenvolvimento e— 

ª . . ! conomico e soc1al do pais, quer: 

a) 
b) 
c) 

pelo preenchimento de cadeiras vagas; 
pela criação de cursos de pós-graduação; 
pela.formação e aperfeiçoamento de docen 
tes no estrangeiro; 
pela melhoria ou criação de bibliotecas; 
pela instalaçao de regimes de frequencia 
integral,

N pela promo ao de cursos a serem dados por 
missoes de professores estrangeiros ou na- 
cionais; 

N A 
pela concessao de bolsas a alunos bem do— 
tados e sem recursos; 
pela melhoria das instalações escolares; 
pelo aumento do numero de unidades esco- 
lares.
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6.10.6. Especialista em Engenharia 
Encarregado de: 

6.10.61 - estudar e levantar as atuais condiçoes de fun- 
cionamento das escolas superiores de Engenharia 

êm todos os seus ramos, e promover projetos que 

permitam a essas escolas a formaçao de profissig 
nais especializados para atender as necessidades 
dos empreendimentos publicos e privados que vi - 
sem o desenvolvimento economico e social do pais, 
que, 

pelo preenchimento de cadeiras vagas; 
pela criação de cursos de pos—gradua- 
Gªº; 
pela formação e aperfeiçoamento de do- 
centes no estrangeiro; 
pela melhoria ou criaçao de laborato - 
rios e bibliotecas; 
pela instalaçao de regimes de frequen- 
cia integral, 
por estagios em organizaçoes industriais, 
públicas ou privadas; 
pelanpromoçao de cursos a serem dados por 
missoes de professores estrangeiros ou 
nacionais; 

pela concessao de bolsas a alunos bem do- 
tados e sem recursos; 
pela instalaçao ou aproveitamento de la- 
boratorios tecnológicos para fim de for- 
maçao e aperfeiçoamento; 

N I . por estagios em organizaçoes publicas ou 
privadas, que atuem no setor dos servi- 
ços publicos; 
pelo aumento do numero das unidades escg 
lares.
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6.l0.7 Especialista em Filosofia, Ciencias e Letras, Museologia 
Biblioteconomia e Serviços Sociais, 

Encarregado de: 

ó.lO.7l - estudar e levantar as atuais condições de fun- 
cionamento das escolas superiores de Filosofia, 
Ciencias g Letras, Museologia, Biblioteconomia 
Serviços Sociais, e promover projetos que per- 
mitam a essas escolas a formaçao de profissio— 
nais eSpecializados para atender as necessida- 
des dos empreendimentos públicos e privados que 

visem o desenvolvimento economico e social do 

pais, quer: 

pelo preenchimento de cadeiras vagas; 
pela criação de cursos de pos—gradua— 
Gªº; 
pela formaçao e aperfeiçoamento de do— 
centes no estrangeiro; 
pela melhoria ou criação de laboratórios 
e bibliotecas; 
pela instalação de regimes de frequência 
integral; 
pela instalação ou aproveitamento de ceg 
tros praticos de treinamento; 
pela promoçao de cursos a serem dados 
por missoes de professores estrangeiros 
ou nacionais; 
pela concessao de bolsas a alunos bem do 
tados e sem rebursos; 
pela melhoria das instalaçoes escolares; 
pelo aumento do numero de unidades esco— 
lares; 
pelo, gigo por estágios em escolas de &— 

plicaçao; 
por estágios em organizações públicas ou 
privadas que se dediquem a pesquisa Cien tífica ou a administraçao de bibliotecas 
e museus; 

por estagios em organizaçoes de assisten 
cia social.
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ó.lO.8 - Especialista em Medicina, Enfermagem e Educação Física 
e Des ortos, encarregado de: 

ó.lO.81 - estudar e levantar as atuais condiçãs de fun- 
cionamento das escolas superiores de Medicina, 
Enfermagem e Educação Física e Desportos e prº 
mover projetos que permitam a essas escolas a 

formação de profissionais especializados para 
atender as necessidades dos empreendimentos pg 
blicos ou privados que visem o desenvolvimento 
econômico e social do pais, quer: 

a) — pelo preenchimento de cadeiras vagas; 
b) — pela criação de cursos de pós-graduação; 
c) ' pela formaçao e aperfeiçoamento de d>cen 

tes no estrangeiro; 
d) — pela melhoria ou criação de laboratórios 

e bibliotecas; 
e) - pela instalaçao de regimes de frequencia 

integral, 
f) - por estagios em laboratories, hospitais, 

clinicas e centros de pesquisas cienti- 
ficas; 

g) - pela promoçao de cursos a serem dados por 
,missoes de professores estrangeiros ou 
nacionais; 

N A 
h) — pela concessao de bolsas a alunos bem do— 

tados e sem recursos; ' 

) - pela melhoria das instalações escolares;i 
j) - pelo aumento do numero de unidades esco- 

lares; 
l) - por estágios em centros de treinamento 

desportivo;
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6.10.9 Especialista em Odontologia e Farmácia 

encarregado de: 

6.10.9l estudar e levantar as atuais condiçoes de fun- 
cionamento das escolas superiores de Odontolo- 
gia e Farmaciª e promover projetos que permi- 
tam a essas escolas a formação de profissionais 
especializados para atender as necessidades dos 

empreendimentos publicos ou privados que visem 
. '“ . . ! 

o desenvolv1mento economico e soc1al do pais, 
quer: 

a) 
b) 

e) 

Lu

H 
VV 

pelo preenchimento de cadeiras vagas; 
. "' : 

pela criaçao de cursos de pos-gradua- 
Gªº; 
pela formaçao e aperfeiçoamento de do- 
centes no estrangeiro; 
pela melhoria ou criaçao de laborato— 
rios e bibliotecas; 
pela instalação de regimes de fsequêg 
cia integral; 
por estagios em clinicas odontologicas 
e proteticas e em laboratórios farma— 
ceuticos; 

pela promoçao de cursos a serem dados. 
por missoes de professores estrangei— 
ros ou nacionais; 
pela concessao de bolsas a alunos bem 
dotados e sem recursos; 
pela melhoria das instalações escolares; 
pelo aumento do numero de unidades esco- 
lares.
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ó.lO.lO - Especialista em Química Tecnológica. 

Encarregado dº: 

6.10.101 — estudar e levantar as atuais condições de fun— 
. . ! . oionamento das escolas superiores de Quimica 

TecnOlõgica e promover projetos que permitam 
a essas escolas a formaçao de profissionais 
especializados para atender as necessidades 
dos empreendimentos publicos ou privados que 

visem o desenvolvimento economico e social do
! pais, quer: 

pelo preenchimento de cadeiras vagas; 
pela criação de cursos de pos-gradua— 
ÇªQB .

' 

pela formação e aperfeiçoamento no es— 
trangeiro de docentes; 
pela melhoria ou-criação de laborató— 
rios e bibliotecas; 
pela instalação de regimes de frquên- 
cia integral;

' 

'. '. !. por estagios em laboratorios quimicos 
e organizaçoes industriais, publicas ou 
privadas; 
pela promoção de cursos a serem dados 
por missoes de professores estrangeiros 
ou nacionais; 

N A 
pela concessao‘de bolsas a alunos bem 
dotados e sem recursos; 
pela melhoria das instalaçoes escola— 
res; 
pelo aumento do número de unidades es- 
colares; 
por estágios em laboratórios de pesqui- 
sa; tecnologica publicos e privados.
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Em 2-8-952 

Sr. Secretário Geral: 

— a urgencia que, com a aprovacao pelo Exmo. Sr. 
Presidente da Republica da proposta feita por V. S. sobre a exe— 
cuçao da Campanha Naçional de Aperfeiçoamento de Pessoa de Ni - 
vel Superior, Se impos no sentido de serem imediatamente iniciª 
dos os seus trabalhos executivos, para que venha ela a cumprir 
integralmente as altas finalidades para que foi criada, levou— 
nos estudar um sistema de organizaçao dos seus serviços preli 
minares, num esquema de trabalho, consubstanciado no plano do 
qual juntamos uma copia. 

2. — Depois do estudo dos assuntos expostos na "Pro— 
posta" feita por V. S. ao Sr. Ministro, no documento de trabalho 
n. l, nas cartas e sugestoes dos Drs. Faria Goes, Glycon de Pai- 
va e Ernensto de Oliveira Junior e outros membros da Comissao e 
nas discussoes e entendimentos pessoais com V. S., e que foi ela— 
borado c'esboço junto, que constitui a primeira forma concreta 
e sistematica das ideias contidas naqueles documentos. 

3. - Convém ficar bem claro que o trabalho anexo não 
tem nenhuma pretensao de ser definitivo, tratando- _se, apenas, de 
um "esboço" de Organiza ao, que no caso representa ao que nos 
parece o pensamento da omissao sobre o assunto, estando sujeito, 
entretanto, as modificaçoes e acréscimos que V. S. vier a propor 
na definiçao da Política da Campanha. 

&. - O pessoal proposto no plano não será, evidente— 
mente, empregado de uma vez, porem, gradativamente, a medida que 
forem crescendo os encargos e as responsabilidades da Campanha. 
Para sua admissao esperamos apenas a palavra de ordem, ficando 
sob a nossa responsabilidade a parte executiva da seleçao. 

5. - Ás discussoes e debates que certamente, o estu- 
do do plano em seus detalhes acarretara, serao indispensaveis ao 
seu aperfeiçoamento, completando a integraçao das ideias sobre o 
assunto emitidos por todos os membros e auxiliares da Comissao. 

. Prontos para debatermos com V. S. toda a materia ex 
posta no esboço do plano anexo, subscrevemo-nos seus auxiliares 
respeitosos,
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CAMPANHA NACIONAL DE APERFEIÇOAMENTO DE PESSOAL DE 

NIVEL SUPERIOR gOAPI—Jg 

1. Legislação 

Instituída pelo Decreto nº 29.741, de 11.7.51, com o objg 
tivo básico de promover uma campanha nacional de aperfeiçoamen- 
to de pessoal de nível superior, dirige & CAPES os seus progra— 
mas, dentro dos recursos de que dispõe, no sentido de contri— 
buir, por ação direta e indireta e pelo fornecimento de informª 
ção apropriada, para a adequada expansão dos quadros brasilei— 
ros de pessoal de nível superior necessários à condução dos em— 

preendimentos públicos e privados que visam o desenvolvimento e 
conômico e social do país. 

2. Objetivos 

O objetivo final da CAPES é a adequada expansão dos qua- 
dros brasileiros de pessoal de nível superior. Para a consecu- 
ção dos seus propósitos, desenvolve planos de ação destinados a 

1. promover o estudo e o levantamento das necessidades do 
país em matéria de pessoal especializado de nível superior e<km 
deficiências ou excessos dêste, no que diz respeito a número, 
qualidade e distribuição; " 

2. mobilizar, em cooperação com as competentes institui- 
ções públicas e privadas, os recursos existentes no país para 
treinamento de pessoal especializado, visando à sua efetiva uti 
lização para o cumprimento das deficiências verificadas nos di— 

ferentes grupos profissionais; “ 

3. promover, em coordenação com organismos públicos e pri 
vados, nacionais, internacionais e estrangeiros, o adequado &— 

proveitamento das oportunidades de aperfeiçoamento,no país e no 
exterior, oferecidas & brasileiros, e incentivar a criação des- 
sas oportunidades pelos meios para tal indicados; 

4. incentivar e auxiliar os programas relacionados com os
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seus fins, levados a efeito pelas administrações federal, esta— 
duais e locais e por entidades governamentais ou privadas; 

5. promover entendimentos com os dirigentes de reparti— 
ções e outras instituiçoes públicas ou privadas, de análoga fi— 
nalidade, para efeitos de intercâmbio de informaçoes sôbre os 
assuntos de comum interêsse; 

6. manter um Serviço de Bôlsas de Estudo que proporcione, 
às pessoas para tal indicadas, oportunidades de aperfeiçoamento 
no país e no estrangeiro; 

7. promover, direta ou indiretamente, a criação, a expan— 

são e a melhoria de centros nacionais de aperfeiçoamento e estª 
dos pós-graduados; 

8. promover, direta ou indiretamente, a realização dos 
programas requeridos para satisfazer às necessidades de treina— 
mento que não puderem ser atendidas na forma prevista pelas ali 
neas precedentes. 

3. Programas 

ºrganizam—se, assim, os programas da CAPES de acordo com 
os seguintes propósitos imediatos: 

l. o estímulo à melhoria das condições de ensino e pesqui 
sa dos centros universitários brasileiros, visando a melhor for 
mação dos quadros profissionais de nível superior do país; 

2. o aperfeiçoamento do pessoal de nível superior já exig 
tante, promovido em função das prioridades ditadas pelas neces- 
sidades do desenvolvimento econômico e social do país; 

3. a realização de levantamentos, estudos e pesquisas sô- 
bre os problemas envolvidos em seu campo de açao. 

4, Organização 

A CAPES funciona presentemente como uma das campanhas ex- 
traordinárias do M.E.C., administrativamente ligada ao Institu- 
to Nacional de Estudos Pedagógicos do M.E.C., em virtude da a- 
provação presidencial à proposta feita nesse sentido pela Comiª 
são de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior, para aten-
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'dimento ao disposto no art. 7º do Decreto nº 29.741/51, que lhe 
atribuiu o encargo de propor à forma definitiva a ser dada a eª 
tidade incumbida da execução sistemática e regular dos objeti— 
vos da Campanha.

' 

Tal medida visou primariamente atender aos problemas de 

administração da Campanha em sua fase preliminar de trabalho. 
Presentemente, porém, face à experiência adquirida, aos resultª 
dos colhidos e a amplitude das atividades da CAPES, considera a 

Comissão ultrapassada aquela etapa inicial e conveniente a.trang 
formação da CAPES numa Fundação, tipo de órgão adequado à exten 
são dos seus programas e objetivos, e ao qual caberiam, defini— 
tivamente, os encargos da execução sistemática da Campanha. 

Até o momento, entretanto, vam a CAPES operando em articª 
lação com o INEP, sob a direção de um Secretário Geral, diretor 
daquele órgão, desenvolvendo planos de trabalho previamente &- 
provados pelo Ministro da Educação e pelo Presidente da Repúbli 
ca. 

O Secretário Geral é assistido por um diretor executivo,o 
Diretor de Programas, distribuindo—se as atividades da CAPES 

por cinco setores, que trabalham em conjunto, cada um nas fases 
de execução que lhe são próprias: Programa Universitário, Pro— 

grama dos Quadros Técnicos e Científicos, Serviço de Bôlsas de 

Estudo, Serviço de Estatística e Documentação e Seção de Admi — 

nistração. 
O quadro de pessoal da CAPES compreende atualmente uma 

trintena de servidores, entre membros do staff técnico(40%),Peg 
soal da contabilidade e escritório (50%), serventes e mensagei— 
ros (10%). A exceção de raros membros do staff, todos traba- 
lham em regimen de tempo integral. 

No desenvolvimento dos planos de trabalho da CAPES, o Prº 
grama Universitário, o Programa dos Quadros Técnicos e Científi 
cos, o Serviço de Bôlsas de Estudo e o Serviço de Estatística e 

Documentação, órgãos executores e auxiliares da Campanha, promº 
vam atividades relativas às seguintes linhas de atuação: a) es— 

tudos e pesquisas; b) articulação com os setores de comum inte— 
rêsse de atividade oficial ou privada, os centros universitários
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do país e do estrangeiro, e as organizações nacionais e internª 
cionais empenhadas em programas de pessoal especializado de ní- 
vel superior; e) cooperação com os centros de ensino superior 
do país, para auxílio e estímulo à melhoria do pessoal destina— 
do a docência e à investigação, e preparo e aperfeiçoamento de 

profissionais de nível superior, técnicos, professôres e pesqui 
sadores, através de cursos e bôlsas de estudo; e d) estatística 
e documentação.

' 

5. Funções dos órgãos da CAPES 

Programa Universitário (PGUl 

O PGU, setor particularmente dedicado aos campos das Ciêª 
cias Biológicas, Medicina e afins, Ciências Físicas e Matemáti— 

cas, e Humanidades, dirige suas linhas de ação no sentido do eg 
tímulo a iniciativas que concorram para a elevação dos padrões 
de ensino e pesquisa nos Centros Universitários do país. Assim, 
desenvolve projetos que visam principalmente: 

a) o aperfeiçoamento de pessoal docente superior,por meio 
de cursos e estágios no país e no estrangeiro; 

b) o desenvolvimento de centros nacionais de aperfeiçoa— 
mento pós-graduado; 

,c) o asseguramento do concurso de professôres, pesquisadº 
res e especialistas estrangeiros para a ministração de 

cursos regulares ou de pós-graduação, em colaboração 
com as cátedras nacionais das mesmas disciplinas; 

d) o intercâmbio universitário de professôres,assistentes 
e pesquisadores brasileiros, para programas de cursos, 
pesquisas, formação de especialistas e estudo de pro— 

blemas científicos ou de ensino. 

Programa dos Quadros Técnicos e Científicos (PQTQ) 

Para o cumprimento dos seus objetivos, êste setor,ao qual 
estão especialmente afetos os campos da Engenharia, Química, A; 
quitetura, Economia, Administração, Agronomia e Veterinária, dg 
senvolve um programa de atividades baseado em três linhas prin— 
cipais: levantamento das disponibilidades e necessidades &)pais 
em matéria de pessoal especializado de nível superiºr; levanta-
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mento dos centros de preparação e aperfeiçoamento pós-graduado 
existentes no país, com vistas à sua utilização para atendimen- 
to das nossas necessidades de especialização profissional,técnl. 
ca, científica e cultural; preparação e aperfeiçoamento, no Brª 
sil ou no exterior, de especialistas de cuja falta se ressintam 
os quadros de pessoal do país. 

Serviço de Bôlsas de Estudo (SBE) 

0 Serviço de Bôlsas de Estudo planeja e administra os prº 
gramas gerais de bôlsas da CAPES, cooperando, outrossim, com ou 
tras instituições governamentais ou privadas que mantêm progra— 
mas de bôlsas de estudo, para a divulgação das oportunidades de 

aperfeiçoamento que proporcionam, o recrutamento dos candidatos 
às mesmas, e a seleção dêsses concorrentes. Reune, além disso, 
documentação para a constituição de um centro de informações sê 
bre programas de bôlsas de estudo e oportunidades de aperfeiçoª 
mento no país e no estrangeiro. 

Enquadram—se as bôlsas da CAPES em três tipos: 
Tipo "A" — bôlsas no país, para iniciação científica ou 

profissional de recem-graduados, ou aperfeiçoamento e especial; 
zação de docentes universitários, cientistas ou profissionais 
de firmada experi ência . 

Tipo "B" — bôlsas para aperfeiçoamento e eSpecialização, 
no estrangeiro, de pessoal graduado já possuidor de tirocínio 
científico e profissional, ligado à docência superior, à pesqul 
se ou a projetos de repercussão para o desenvolvimento do país. 

Tipo "C" - auxílios extraordinários, destinados & comple- 
mentar bôlsas de outras instituições para estudos no estrangei- 
ro, cobrindo itens não previstos pelas mesmas. 

Servico de Estatística e Documentação (SED) 

Tem êste serviço sob sua responsabilidade a manutenção de 
arquivos, cadastros e estatísticas de tudo o que se relaciona 
com o ensino superior, as instituições que o ministram.e os prº 
fissionais de nível superior, no Brasil e no estrangeiro; a or- 
ganização da biblioteca da CAPES e da documentação necessária à
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Campanha; a preparação das publicações da CAPES; e o fornecimeª 
to de dados estatísticos sôbre matéria educacional a entidades 
e pessoas interessadas no assunto. 

6. Síntese das principais realizações da CAPES - 1953/1959 

Empenhando—se em contribuir, na medida dos seus recursos, 
para a análise e a superação dos fatores que se estão & opor ao 

seu objetivo essencial — a adequada expansão dos quadros brasi— 
leiros de nível superior, em função das exigências do desenvol- 
vimento econômico e social do país — vem a CAPES, desde a sua 
instituição, elaborando e empreendendo programas destinados, em 

síntese, ao estímulo à melhoria das condições de ensino e pes- 
quisa nas instituições universitárias e científicas nacionais; 
ao aperfeiçoamento e especialização do pessoal graduado já exig 
tente; e à promoção de levantamentos, estudos e investigações 
sôbre os problemas envolvidos em seu campo de ação. 

Far—se—á idéia do vulto dos programas da CAPES, referindo 
que, de 1953 até o presente, com um dispêndio, até o fim do cog 
rente exercício, de cêrca de duzentos e trinta e cinco milhões 
de cruzeiros, foram planejados e postos em execução 1.630 projg 
tos de trabalho, no valor total, aproximado, de duzentos e oi— 

tenta milhões, quando tenninados os que ainda estão em desenvol 
vimento. Dentre aquêles, 78 iniciaram-se até o fim de l953,183 
em 1954, 159 em 1955, 218 em 1956, 277 em 1957, 337 em 1958, e 

no corrente exercício, 378. Enquadram-se tais projetos, predo- 
minantemente, nas seguintes categorias gerais: 

a. contratos de professôres e especialistas estrangeiros 
e nacionais;

" 

b. desenvolvimento de centros nacionais de aperfeiçoamen— 
to pós-graduado;

A 

c. aperfeiçoamento, no pais, de membros do corpo docente 
universitário brasileiro; 

d. aperfeiçoamento, no estrangeiro, de membros do corpo 
docente universitário brasileiro; 

e. bôlsas para aperfeiçoamento pós-graduado no país; 
f. b61sas para aperfeiçoamento pós-graduado no estrangei- 

ro;
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7; 
promoção de cursos pós-graduados;v 
promoção de reuniões para estudo de assuntos científi— 
cos ou técnicos e problemas de ensino superior; 
levantamentos, estudos e pesquisas sôbre o ensino uni— 

versitário nacional e necessidades de pessoal de nível 
superior no país; 
publicações. 

Entre os 1.630 projetos já mencionados destacam-se como 

especialmente significativos os referentes às realizações a se- 
guir discriminadas:

' 

a. Cooperação para 111 contratos de professôres e especiª 
listas estrangeiros e 47 de professôres e assistentes 
nacionais, para desenvolvimento de programas especiais 
de ensino e pesquisa em centros de ensino superior e 

investigação científica. 
Cooperação, sob várias fbrmas, para desenvolvimento de 

20 centros de treinamento pós-graduado, onde, entre qª 
tros profissionais qualificados, realizaram cursos e 

estágios de especialização, como bolsistas da CAPES,dª 
rante o período de um ano na maior parte dos casos e 

intervalos menores em determinados programas de esta - 
dos, 335 professôres e assistentes universitários pro— 

cedentes de vinte unidades da Federação. 

Concessão de bôlsas ou auxílios para cursos e estágios 
em universidades e centros técnicos ou científicos es- 
trangeiros a 283 professores e assistentes de institui 
ções brasileiras de ensino superior, procedentes de dº 
ze unidades da Federação. 

Promoção, ou cooperação para a realização, em centros 
universitários e científicos do país, de 86 cursos de 

aperfeiçoamento pós-graduado ou especialização. 

Promoção, ou cooperação para a realização de 19 reu— 

niães - seminários, congressos, conferências, "work 
shops", etc. - para estudo de assuntos científicos ou 
problemas de ensino superior.
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Concessão de 1.039 b61sas de estudo no país, predomi - 
nantemente destinadas a cursos ou estágios de aperfei— 
çoamento pós-graduado em centros universitários, cien— 
tificos e tecnológicos, a candidatos procedentes de 
vinte unidades da Federação, dentro dos seguintes cam— 

pos: Agronomia e Veterinária, 51; Ciências Sociais (in 
clusive Economia, Administração, Direito e Educação), 
155; Engenharia, 125; Humanidades, 60; Ciências Físi- 
cas e Matemáticas, 85; Biologia e Medicina, 561; e Ar— 

tes, 2. 

Concessão de 790 bôlsas e auxílios (228 B e 562 A) pa- 
ra cursos ou estágios de aperfeiçoamento pós—graduado, 
no estrangeiro, a candidatos procedentes de dezesseis 
unidades da Federação, dentro dos seguintes campos de 

especialização: Agronomia e Veterinária, 66; Ciências 
Sociais, 128; Engenharia, 237; Humanidades, 77; Ciên— 

cias Físicas e Matemáticas, 75; Biologia e Medicina, 
170; e Artes, 37.

. 

Intercâmbio universitário, no país. Com vistas a es- 
treitar o conhecimento e as relações entre os centros 
de ensino superior brasileiro, promoveu & CAPES uma sé 
rie de iniciativas de intercâmbio de pessoal docente, 
destinadas especialmente a: estabelecimento de con— 

tactos entre professôres das várias universidades bra- 
sileiras; realização, em determinadas escolas, de cur- 
sos intensivos de curta duração, ministrados por deseª 
tes de outras instituições; estudo e observação das 
condições de ensino e da possibilidade de aproveitamen 
to das oportunidades de aperfeiçoamento de pessoal do— 

cente e outras modalidades de cooperação inter—univer- 
sitária proporcionadas pela CAPES; realização de reu— 

niões para estudo e análise de problemas de ensino su— 

perior ou participação de professôres e assistentes em 

conclaves dêsse tipo. 
Plano de levantamento das condições de organização e 

inncionamento dos estabelecimentos de ensino superior
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do Brasil, realizado em colaboração com as próprias 
instituições era cooperação de órgãos ou associações 
representativas dos diferentes campos profissionais.Já 
processado o levantamento das escolas de engenharia,ci 
ências econômicas, contábeis e atuariais,filosofia, ci 
ências e letras, e odontologia. Em via de conclusão o 

das escolas de direito e em andamento e das escolas de 

medicina. Em estudo o das escolas de farmácia. Já pro— 

cessado o das escolas de enfermagem, por iniciativa da 

Associação Brasileira de Enfermagem, com a cooperação 
da Fundação Rockefeller.' 

Elaboração de cêrca de 55 levantamentos, estudos e en— 

saios, já terminados ou em vias de conclusão, sôbre 
problemas de ensino superior e questões ligadas a for— 
mação e ao exercício profissional de pessoal de nível 
superior no Brasil.

& 

Publicações regulares: 
Boletim da CAPES _ 85 números; 
Boletim do Serviço de Bôlsas de Estudo da CAPES _ 14 
números; 
Indicador dos Estabelecimentos de Ensino Superior-—edi 
ções de 1954, 1955, 1956 e 1958; 
Indicador das Instituições de Pesquisa Científica e 

Tecnológica, 1957. 

Outras publicações: 
Série Estudos e Ensaios —'7 trabalhos; 
Série Levantamentos e Análises - 23 trabalhos; 
Série Informação - 6 trabalhos. 

Programa de trabalho para 1960 

Para prosseguimento e expansão do plano de atividades que 

do em suas linhas principais. 

vem desenvolvendo em função dos seus objetivos essenciais, ela— 

borou a CAPES para 1960 o programa de trabalho a seguir delineâ
! 

1. Programa Universitário (PGQ) 

1.1 — Contratos de professôres e especialistas estrangei
.
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ros — 28 projetos; 
Cooperação para desenvolvimento e manutenção de 

Centros Nacionais de Aperfeiçoamento Pós—graduado 

(manutenção de professôres e especialistas respon— 
sáveis pelo treinamento de bolsistas; promoção de 

cursos pós-graduados; intercâmbio universitário de 

pessoal docente, no país; cursos especializados in 
tensivos, ministrados em instituições de ensino su 
perior por professôres de outras universidades;bôl 
sas de iniciação para aperfeiçoamento pós—graduado, 
com vistas ao preparo de pessoal docente superior, 
pesquisadores e cientistas; e realização de seminá 
rios e reuniães de caráter científico, no país) - 
35 projetos; 
Bôlsas de estudo para estágios de aperfeiçoamento 
pôs—graduado, no país, de pessoal docente superior 
- 135 bôlsas; 

2. Programa dos Quadros Técnicos e Científicos (PQTC) 

2.1 — 

2.2 "' 

2.3 - 

Contribuição para a melhoria das condiçoes de for— 
mação e aperfeiçoamento de agrônomos e veteriná — 

rios - 30 projetos relativos a cursos pós—gradua- 
dos e bôlsas para cursos e estágios de aperfeiçoa-— 
mento pós-graduado; 

Contribuição para a melhoria das condições de for— 
mação e aperfeiçoamento de economistas e adminis— 
tradores - 12 projetos relativos a contratos de 

professôres estrangeiros, cursos pós-graduados e 

bôlsas para cursos e estágios de aperfeiçoamento 
pôs—graduado no estrangeiro; 

Contribuição para a melhoria das condições de for- 
mação e aperfeiçoamento de engenheiros e químicos 
— 20 projetos relativos a contratos de professôres 
estrangeiros, cursos pós-graduados e bôlsas para 
cursos e estágios de aperfeiçoamento pôs—graduado.
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3. Serviço de Bôlsas de Estudo (SBE) 

3.1 _ Bôlsas de aperfeiçoamento no país - Tipo "A" - 60 

projetos; 
3.2 — Bôlsas de aperfeiçoamento no estrangeiro - Tipos 

"BN re "C"; 
3.2.1 — novas bôlsas e renovações, Tipo "B" — l6 

projetos; 
3.2.2 — auxílios, Tipo "C" — 100 projetos. 

3.3 — Suplementação de projetos em curso. 

4. Serviço de Estatística e Documentação (SELL 

Desenvolverá o SED atividades regulares e projetos refe- 
rentes a: 

4.1 - Levantamentos e estudos 

4.1.1 

4.1.2 

4.1.3 

4.1.4“ 

4.1.5 

4.1.6 

Levantamentos de instituições de ensino su 
perior — 3 projetos;

' 

estudos sôbre exames vestibulares, freqãêª 
cia e aproveitamento escolar, e mercado de 

trabalho de pessoal de nível superior - 3 

projetos; 
cadastro de profissionais de nível superior 
com base nos levantamentos do IBGE; 

levantamento e manutenção dos cadastros de 

instituições de ensino superior, pesquisa 
e atividade cultural; 
estudos e ensaios analíticos sôbre proble- 
mas de ensino superior, com base nos levaª 
tamentos do SED - 3 projetos; 
compilação de documentação nacional e es- 
trangeira relativa ao ensino superior e o; 
ganização de biblioteca especializada; 

4.2 — Publicações: 

4.2.1 — Série "Estudos e Ensaios"; 
4.2.2 - Série "Levantamentos e Análises";
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4.2.3 - Série "Informação": 

4.2.3.1 - Indicador dos Estabelecimentos 
de Ensino Superior — Edição de 

1960; 
4.2.3.2 — Indicador das Instituiçoes de 

Pesquisa Científica e Tecnoló— 

gica — Edição de 1960; 

4.2.4 - Boletim Informativo da CAPES; 

4.2.5 - Boletim do Serviço de Bôlsas de Estudo.


